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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E RH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

NOTIFICAÇÃOS…………....................................…01 

 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 02/2022 
 

 

A Prefeitura Municipal de Bequimão/MA nos termos do 
Art. 403, inciso VII, alínea “c”, Lei nº 003/2016, 
NOTIFICA o infra nominado a manifestar-se no prazo 
de 30 (trinta) dias quanto aos Termos de Início da 
Ação Fiscal que motivaram a abertura dos processos 
administrativos abaixo relacionados. O não 
comparecimento no prazo estipulado implicará em 
multa constante no art. 364, inciso IV, alíneas “a” e “b” 
da Lei 003/2016. Informamos ainda, as vistas dos 
respectivos processos poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Tributos da Secretaria de Administração, 
Finanças e RH do Município de Bequimão. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Bequimão (MA), 08 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Sidney Augusto Castelo Branco Bouéres 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e RH 

 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 03/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Bequimão/MA nos termos do 

Art. 403, inciso VII, alínea “c”, Lei nº 003/2016, 

NOTIFICA o infra nominado a manifestar-se no prazo 

de 30 (trinta) dias quanto aos Termos de Início da 

Ação Fiscal que motivaram a abertura dos processos 

administrativos abaixo relacionados. O não 

comparecimento no prazo estipulado 

implicará em  

 

 
 

multa constante no art. 364, inciso IV, alíneas “a” e 

“b” da Lei 003/2016. Informamos ainda, as vistas 

dos respectivos processos poderão ser obtidas 

junto ao Setor de Tributos da Secretaria de 

Administração, Finanças e RH do Município de 

Bequimão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bequimão (MA), 08 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Sidney Augusto Castelo Branco Bouéres 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e 

RH 
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SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 

 

 

http://www.bequimao.ma.gov.br/Autenticação

